
 

 

 1 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 09/2026 

 
PROCESSO Nº 000244/2025 
EDITAL Nº 000154/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000131/2025 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MEDICAMENTOS DESTINADOS PARA A FARMÁCIA DO CAIS, UNIDADES BÁSICAS DE 

SAÚDE E HOSPITAL MUNICIPAL DE ITAPIRA/SP. 
 

Aos cinco dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, nesta cidade de Itapira, 

Estado de São Paulo, na sede da Prefeitura Municipal de Itapira, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 
45.281.144/0001.00, Inscrição Estadual isenta, situada na Rua João de Moraes, nº 490, Centro, 

denominada ORGÃO GERENCIADOR, neste ato devidamente representado nos termos do 
Decreto nº 004/2013, Decreto nº 075/2019 e Portaria nº 1660/2024, pela Sra. MARIA SUELI 

ROCHA LONGHI, Secretária Municipal de Saúde, brasileira, portadora do RG n°4.847.804-0 e 

CPF n° 400.951.267-91, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal 

nº 056/2023, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS DESTINADOS PARA A FARMÁCIA DO 

CAIS, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E HOSPITAL MUNICIPAL DE ITAPIRA/SP, 
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, Anexo I, do Edital de Licitação nº 

0154/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 

sido registrados, independentemente de transcrição. 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem: 

 

DETENTORA DA ATA: DROGAFONTE LTDA ME, CNPJ n. 08.778.201/0001-26, com sede na 
Rodovia BR 101 Norte, s/n° KM 56,6 Galpões 01 e 02, Jardim Paulista, CEP: 53.409-260, no 

município de Paulista-PE, telefone (81) 2102-1819, E-mail: pregaoeletronico@drogafonte.com.br 
contrato@drogafonte.com.br, representada por seu Gerente, Sr. ADRYANO LUCCAS 

MEDEIROS DE ASSIS, brasileiro, solteiro, com endereço comercial à Avenida Barão de Bonito, 

n° 408, Bairro Varzea, no município de Recife-PE, RG nº 7.427.695 e CPF nº 072.180.034-35. 

 

 

ITE
M 

QUANT UNID
. 

DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRI

O R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

15 115.00
0 

AMP ÁGUA 
DESTILADA 

ESTÉRIL E 
APIROGÊNICA, 

AMPOLA 10ML. 

RMS: 
1425900060081 

FARMACE-
CE 

R$0,14 R$16.100,00 

58 262.00
0 

CPR CARBAMAZEPIN
A 200MG – 

COMPRIMIDO. 

RMS: 

HIPOLABOR
- MG 

R$0,15 R$39.300,00 
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1134302080021 

59 1030 FR CARBAMAZEPIN

A 20MG/ML 
SUSPENSÃO 

ORAL FRASCO 

COM 100ML. 
RMS: 

1134302030049 

HIPOLABOR

- MG 

R$5,99 R$6.169,70 

153 4.000 CAP FLUCONAZOL 
150MG, 

CÁPSULA. 
RMS: 

1057100840107 

BELFAR-MG R$0,39 R$1.560,00 

155 300 AP FLUMAZENIL 
0,1MG/ML – 

SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – 

AMPOLA COM 

5ML. 
RMS: 

1134301960034 

HIPOLABOR
-MG 

R$5,35 R$1.605,00 

159 24.000 AP FUROSEMIDA 

10MG/ML 

AMPOLA COM 
2ML. 

RMS: 
1018600320012 

SANTISA-SP R$0,61 R$14.640,00 

181 3.000 FR IPRATRÓPIO 

BROMETO, 
0,25MG/ML – 

SOLUÇÃO PARA 
INALAÇÃO – 

FRASCO COM 

20ML. 
RMS: 

1134301620020 

HIPOLABOR

-MG 

R$0,88 R$2.640,00 

212 1.600 AP MIDAZOLAM 
15MG – 

SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – 

AMPOLA COM 

3ML. 
RMS: 

1134301430061 

HIPOLABOR
-MG 

R$1,62 R$2.592,00 

213 60.000 AP MIDAZOLAM 

50MG – 

SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – 

AMPOLA COM 10 
ML. 

RMS: 

1134301430086 

HIPOLABOR

-MG 

R$2,90 R$174.000,0

0 

237 18.000 AP NOREPINEFRINA

, 
HEMITARTARAT

O 8MG/4ML 

AMPOLA COM 

HIPOLABOR

-MG 

R$0,92 R$16.560,00 
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4ML. 

RMS: 

1134301260032 

279 800 F/A SULFATO DE 

POLIMIXINA B 

500.000 UI PÓ 
LIÓFILO PARA 

INJETÁVEL– 
FRASCO-

AMPOLA. 

RMS: 
1163701710055 

BLAU 

FARMAC 

R$12,20 R$9.760,00 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Itapira. 
3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços. 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, sendo vedada a 
possibilidade de o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.1, somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 8. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 

licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá cancelar a ata. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação (IPCA do IBGE). 
  

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, a Administração convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 

requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 
7.2.2. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.4. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior; ou 
8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 
despacho do órgão, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 
tornar superior ou inferior ao preço registrado.  

 

9. DAS PENALIDADES 
9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei, o licitante que, a contratada que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
9.2.1. A sanção de impedimento de participar em licitação e contratar com a Administração 

Pública poderá ser aplicada também àqueles que: 

a) retardarem a execução do objeto contratual; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 

9.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitante e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

9.3.1. advertência; 
9.3.2. multa de mora; 

9.3.2.1. multa de 10% (dez por cento) sobre a parcela remanescente, no caso de inexecução 
parcial do contrato; 

9.3.2.2. multa de 1% (um por cento), por dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

prestação de serviços que estiver em desacordo com os prazos estipulados, até o limite de 10 
(dez) dias; 

9.3.2.3. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de sua 
inexecução total; 

9.3.2.4 multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou do item correspondente, no 

caso de constatação, pelo Município, de que o material fornecido é diverso das especificações 
e/ou má qualidade; e 

9.3.2.5. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso recusa 
injustificada de assinar/receber o contrato. 

 
9.4. As multas são independentes entre si; a aplicação de uma, não exclui a aplicação de 

outras, bem como das demais penalidades previstas em lei. 

 
9.5. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de advertência, 

multa ou suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração e de 10 (dez) dias úteis na hipótese de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública. 

 
9.6. O valor das multas eventualmente aplicadas será devidamente corrigido utilizando-se o 

IPCA/IBGE, conforme legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento e recolhido 
aos cofres da Prefeitura do Município de Itapira, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis da data 

de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. Na impossibilidade, será o valor 

inscrito na Dívida Ativa, para cobrança judicial. 
 

9.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao 

processo. 
 

9.8. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as multas e 

penalidade serão elevadas em dobro, em caso de reincidência. 
 

9.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

 

10. DOS ENCARGOS DA DETENTORA DA ATA 



 

 

 7 

10.1. A DETENTORA DA ATA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao 

ÓRGÃO GERENCIADOR, ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e ou prepostos, na 
execução do objeto da presente licitação, isentando o ÓRGÃO GERENCIADOR de qualquer 

reclamação que possa surgir em decorrência da execução dos serviços, inclusive quanto às de 

natureza indenizatória, trabalhista, previdenciária, fiscal e civil e de quaisquer outros, que 
sempre e necessariamente correrão por conta e risco da DETENTORA DA ATA. 

 
11. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E PAGAMENTO 

11.1.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de 

solicitação de fornecimento pelo Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo 
máximo de 07 (sete) dias a contar da data do recebimento da respectiva solicitação. Os 

materiais devem estar acompanhados de sua respectiva via da DANFE (Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica). 

 

11.1.1.1 As entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas no Almoxarifado do 
Hospital Municipal (Rua Reverendo Alfredo Guimaraes nº 111, Bairro: São Benedito) ou na 

Farmácia do Cais (Rua Farmacêutico Antônio Serra, nº123 Bairro: Penha do Rio do Peixe), ou 
ainda em outro local indicado pela Secretaria requisitante, no Município de Itapira / SP, de 

acordo com a solicitação de fornecimento. 
 

11.1.1.2 As parcelas do material, solicitadas pela Prefeitura, serão transportadas por conta e 

risco da licitante e entregues e descarregadas no Almoxarifado indicado no pedido de 
fornecimento. 

 
11.1.1.3 O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e 

posteriormente, reservando-se a esta Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito de 

não receber o produto, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias ou no caso 
de o produto não ser de primeira qualidade. Para todos os produtos, considerar que o peso, a 

unidade e a qualidade são pré-requisitos para o recebimento.  
 

11.1.1.4 O transporte e a descarga dos produtos nos locais designados correrão por conta 
exclusiva da empresa detentora da ata, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente.  

 

11.1.1.5 Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do certame, o direito de realizar 
testes que comprovem a qualidade do produto ofertado. Para tanto, o produto será submetido 

a análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto 
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo 

ser, imediatamente, substituído. 

 
11.1.1.6 A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o material que 

estiver em desacordo com as exigências do edital e/ou apresentar defeitos, em até 24 (vinte e 
quatro) horas, após comunicação da Prefeitura feita via ofício ou e-mail. 

 

11.1.1.7 O material que não obedecer às especificações poderá, a critério da Prefeitura, ser 
rejeitado na sua totalidade, ficando por conta do fornecedor todas as despesas. 

 
11.1.1.8 O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e 

posteriormente, reservando-se a esta Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito de 
não receber o produto, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias ou no caso 

de o produto não ser de acordo com o Termo de Referência, Anexo I do edital e da proposta 

apresentada pela detentora da ata.  
 

11.1.1.9 Os medicamentos quando da entrega, deverão ter a data de fabricação recente, e 
validade de no mínimo 12 (doze) meses, sendo que ambos os prazos terão por data referencial 

a data da efetiva entrega dos medicamentos. 

 
11.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade da 
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Ata de Registro de Preços. 

 
11.3 A detentora da ata deverá fornecer os materiais, de acordo com o Termo de Referência, 

após a solicitação da Secretaria requisitante, mediante ordem de fornecimento, sem pedido 

mínimo de serviço. 
 

11.4. No caso de ocorrência de motivo de força maior que venha impossibilitar o cumprimento 
do referido prazo de fornecimento, o fornecedor deverá comunicar por escrito à Secretaria 

solicitante do fato, estabelecendo a data de entrega do objeto. 

 
11.5 Os materiais somente serão considerados recebidos, após a conferência de praxe do Setor 

Competente. 

 

11.6 No caso de ser constatada qualquer anormalidade no fornecimento a empresa vencedora 

será comunicada imediatamente a fim de garantir a sua qualidade, devendo, para tanto 
providenciar a reparação sem qualquer ônus adicional à municipalidade. 

 
11.7 A DETENTORA DA ATA deverá observar as normas de transporte dos itens, que deverão 

ser transportados em veículo adequado de forma a garantir a sua integridade e a sua 

qualidade. Os materiais serão recebidos da seguinte forma:  

a) provisoriamente: serão recebidos os materiais/serviços para verificação de especificações, 

quantidade, qualidade, prazos, preços, embalagens, e outros dados pertinentes constantes 
neste Termo de Referência e, encontrada alguma irregularidade, será fixado prazo para sua 

correção. 

 b) definitivamente: após recebimento provisório, será realizada conferência dos 
materiais/serviços e, estando de acordo com a Ordem de Compra, será efetivado o recebimento 

definitivo, com assinatura no documento auxiliar da NF-e (Danfe) ou nas vias da Nota Fiscal. 
 

11.8 A DETENTORA DA ATA deverá responder, integralmente, pelos danos causados ao órgão 

gerenciador ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, decorrentes da execução do objeto, não 
reduzindo ou excluindo a responsabilidade o mero fato da execução ser fiscalizada ou 

acompanhada por parte do órgão gerenciador.  
 

11.9 O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá, a qualquer momento e sempre que entender necessária 
e conveniente, solicitar à DETENTORA DA ATA informações sobre a execução do contrato, 

devendo a mesma prestar de imediato os esclarecimentos solicitados. A presença da 

fiscalização por parte do ÓRGÃO GERENCIADOR não elimina, nem atenua as responsabilidades 
da DETENTORA DA ATA no cumprimento do contrato decorrente deste Termo de Referência. 

 
11.10 O Município de Itapira pagará a contratada o preço estabelecido na proposta, o qual 

inclui todos os custos necessários à perfeita execução do objeto do presente licitatório e ficará 

condicionado à apresentação da Nota Fiscal em duas vias, com a Certidão de Débitos Relativos 
a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e o CRF do FGTS em plena validade. 

 
11.11 O pagamento será efetuado pelo Município de Itapira após a comprovação do 

fornecimento do objeto e a devida apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente 

atestada, pela Secretaria requisitante, sem qualquer correção monetária. 
 

11.12 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega da documentação e 
fica condicionado à Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União e CRF do FGTS estarem em plena validade. 
 

11.13 Deverá constar no corpo da nota fiscal OBRIGATORIAMENTE, nº do Pedido de Compra, 

data, nº do banco, agência e conta corrente em nome do detentor. 
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11.14 A nota fiscal/fatura que apresentar incorreção será devolvida à Detentora e seu 

pagamento ocorrerá tão somente a sua reapresentação válida, respeitando-se o inicial prazo 
pagamento. 

 

11.15 A DETENTORA DA ATA não poderá negociar títulos provenientes deste termo. 
 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 Os recursos necessários para fazer frente às despesas da presente licitação onerarão as 

seguintes dotações orçamentárias, conforme abaixo: 

 

- Secretaria de Saúde (Material de Consumo – Rede Básica de Saúde) - 

02.07.01.10.301.13.2.027.3.3.90.30. 

- Secretaria de Saúde (Material de Consumo - Ambulatorial e Hospitalar) - 
02.07.01.10.302.13.2.029.3.3.90.30. 

- Secretaria de Saúde (Material de Consumo – Assistência Farmacêutica) - 
02.07.01.10.301.13.2.028.3.3.90.30. 

- Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente (Material de Consumo – Fundo 

Municipal de Proteção Animal (CAAMI)) - 02.15.03.18.541.27.2.063.3.3.90.30. 

 

13. GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 13.1 A ata de registro ode preços deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  
13.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.  

13.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim.  

13.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.  

13.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros.  

13.6 Fiscalização 
13.6.1 A execução da ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos 

gestores do contrato, ou pelos respectivos substitutos.  
13.7 Constituem atividades a serem exercidas pelo gestor de atas de registro de 

preços/contratos:  
I - Acompanhar as contratações a partir da lavratura do ajuste até sua implantação, em se 

tratando de prestação de serviços ou da entrega de material, no caso de fornecimento 

parcelado que culmine em instrumento contratual;  
II - Ter conhecimento da íntegra do contrato firmado, do seu cronograma físico-financeiro, bem 

como controlar a utilização dos recursos orçamentários destinados ao amparo das despesas 
dele decorrentes;  

III - Fazer constar do processo administrativo correspondente as informações e os documentos 

necessários à formalização do contrato, inclusive quando o seu instrumento for substituído;  
IV - Expedir a ordem de início, no caso de prestação de serviços;  

V - Encaminhar cópia do contrato firmado, da proposta do contratado, do edital e dos demais 
documentos pertinentes ao fiscal do contrato, para subsidiar o exercício da respectiva 

fiscalização;  
VI - Verificar, com base na legislação vigente, a regularidade da documentação necessária à 

formalização do contrato, bem como mantê-la atualizada, nos termos da lei e do contrato;  
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VII - Atuar conjuntamente com o fiscal do contrato, verificando a existência de adequado 

acompanhamento à execução do ajuste;  
VIII - Manter o controle de todos os prazos relacionados aos contratos e informar à autoridade 

competente a necessidade de prorrogação contratual ou de realização de nova contratação, 

conforme o caso;  
IX - Manter o controle do prazo de vigência e da atualização do valor da garantia contratual, 

procedendo, em tempo hábil, ao encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço 
ou prorrogação do prazo de sua vigência, quando for o caso;  

X - Dar início aos procedimentos para a prorrogação dos contratos com a antecedência 

necessária, levando em conta as informações prestadas pela unidade demandante do serviço e 
pelo fiscal do contrato, os preços de mercado e demais elementos que auxiliem na identificação 

da proposta mais vantajosa para a Administração;  
XI - Verificar a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do contrato;  

XII - Verificada a existência de qualquer infração contratual, apontada pelo fiscal, relatar os 

fatos e iniciar o procedimento de proposta de aplicação de penalidade, nos termos previstos no 
instrumento contratual, bem como informar, com a devida justificativa técnica, às autoridades 

responsáveis, os fatos que ensejam a aplicação de sanções administrativas em face da 
inexecução parcial ou total do contrato, observada a legislação vigente;  

XIII - Apurar situação de inadimplemento com relação às obrigações trabalhistas, ao tomar 
conhecimento dela por qualquer meio, independentemente de ação judicial, e adotar, garantido 

o contraditório e a ampla defesa, as providências previstas em lei e no contrato;  

XIV - Executar as atividades inerentes à completa gestão do contrato firmado, inclusive no que 
se refere à manutenção das condições de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da 

contratada, atualizando-as sempre que necessário;  
XV - Emitir declarações, certidões e atestados de capacidade técnica em relação à execução dos 

serviços e aquisições contratados, ouvido o fiscal do contrato;  

XVI - Repassar as informações sobre vigência e necessidade de prorrogação do ajuste para a 
área responsável pelo Plano de Contratações Anual; 

 XVII - Exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída por força de previsão 
normativa.  

13.8 Fiscalização Técnica  
13.8.1 O fiscal técnico do contrato/ata de registro acompanhará a execução do contrato, para 

que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração.  
13.9 Constituem atividades a serem exercidas pelo fiscal de ata de registro/contrato:  

I – Acompanhar e registrar as ocorrências relativas à execução contratual, informando ao 
gestor de contratos aquelas que podem resultar na execução dos serviços e obras ou na 

entrega de material de forma diversa do objeto contratual, tomando as providências 

necessárias à regularização, por parte da contratada, das faltas ou defeitos observados; 
 II - Recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários ao 

pagamento, previstos no termo de contrato, conferi-los e encaminhá-los ao gestor de 
contratos;  

III - Verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a qualidade dos serviços, das obras ou 

do material encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual, atestar a 
respectiva nota fiscal ou fatura e encaminhá-la ao gestor de contratos;  

IV - Manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, rescisão ou qualquer 
outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato que fiscaliza; V - Consultar a 

unidade demandante dos serviços, obras ou materiais sobre a necessidade de acréscimos ou 
supressões no objeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais 

providências;  

VI - Propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato;  
VII - Exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída por força de previsão 

normativa. 
 13.10 São obrigações do Contratante:  

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos;  
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
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c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.  

d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas;  

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;  

f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 

da Lei nº 14.133, de 2021;  
g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;  

h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
i) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
j) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 j.i) A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. k) Responder 
eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  
l) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

m) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 n) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
da ata de registro/contrato. 

 
14. DAS COMUNICAÇÕES E DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA 

14.1 O encaminhamento de cartas e documentos recíprocos referentes a esta Ata, serão 

consideradas como efetuadas, se entregues através de protocolo aos destinatários abaixo: 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE ITAPIRA 
DETENTORA DA ATA: DROGAFONTE LTDA ME 

 

14.2 Fica definido neste instrumento, que a Sra. MARIA SUELI ROCHA LONGHI será a 
GESTORA da Ata de Registro de Preços, e a fiscalização será de responsabilidade do Chefe de 

Seção de Farmácia do Hospital Municipal, o Sr. Maycon Marques Sepúlveda, portador da 
CI/RG n° 44.857.772-0, e do CPF n° 351.388.248-30, ficando a seu encargo o gerenciamento 

das comunicações e pedidos do material, verificação de prazo de entrega e vigência da Ata, 

tramitação de notas fiscais junto a Secretaria de Finanças, bem como outros atos que se 
referem a este. 

 
14.3 Caso o Gestor não obtenha êxito nas comunicações, caberá a Gestão de Materiais as 

demais notificações. 
 

15. CONDIÇÕES GERAIS 

15.1 Fica fazendo parte integrante e inseparável do presente termo contratual, não só o Edital 
de n° 0154/2025, referente ao Pregão n° 0131/2025, como também a proposta de preços 

enviada pela DETENTORA DA ATA e Termo de Referência, Anexo I, do presente Edital, para os 
fins aqui contidos. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
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Itapira, 05 de Janeiro de 2026. 
 

 

 
_________________________________________ 

 SRA. MARIA SUELI ROCHA LONGHI 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

 
__________________________________________ 

Sr. ADRYANO LUCCAS MEDEIROS DE ASSIS 

DROGAFONTE LTDA ME 
DETENTORA DA ATA 

 
 

 
______________________________________ 

SR. MAYCON MARQUES SEPÚLVEDA 

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

AS TESTEMUNHAS: 
 

 

__________________________________ 
(a)  

 
 

__________________________________ 
(a) 
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 
 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE ITAPIRA 
DETENTORA DA ATA: DROGAFONTE LTDA ME 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: 09/2026 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

MEDICAMENTOS DESTINADOS PARA A FARMÁCIA DO CAIS, UNIDADES BÁSICAS DE 

SAÚDE E HOSPITAL MUNICIPAL DE ITAPIRA/SP. 
 

 

Nome: MARIA SUELI ROCHA LONGHI 

Cargo: SECRETÁRIA DE SAÚDE 

CPF: 400.951.267-91 

Período de gestão: De 27/12/2024 até o momento 

 
As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do Cadastro 

TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração de 

Atualização Cadastral” ora anexada (s). 
 

Itapira, 05 de Janeiro de 2026. 
 

 

 
_________________________________________ 

 SRA. MARIA SUELI ROCHA LONGHI 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE ITAPIRA 

DETENTORA DA ATA: DROGAFONTE LTDA ME 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: 09/2026 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MEDICAMENTOS DESTINADOS PARA A FARMÁCIA DO CAIS, UNIDADES BÁSICAS DE 

SAÚDE E HOSPITAL MUNICIPAL DE ITAPIRA/SP. 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 
1. Estamos CIENTES de que: 

 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 

nº 01/2011 do TCESP; 
 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 

de Processo Civil; 
 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP”, nos termos previstos no artigo 2º das 

Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s); 

 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Itapira, 05 de Janeiro de 2026. 
 

Autoridade Máxima do Órgão: 
ORDENADOR DE DESPESAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

GESTOR DO ÓRGÃO: 
Nome: Engº ANTONIO HÉLIO NICOLAI 

Cargo: PREFEITO MUNCIPAL 

CPF: 932.225.218-91 
 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 
Nome: MARIA SUELI ROCHA LONGHI 

Cargo: SECRETÁRIA DE SAÚDE 

CPF: 400.951.267-91 RG: 4.847.804-0 
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
PELO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

Nome: MARIA SUELI ROCHA LONGHI 

Cargo: SECRETÁRIA DE SAÚDE 
CPF: 400.951.267-91 RG: 4.847.804-0 

E-mail institucional: saude.secretario@itapira.sp.gov.br  
 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 
 

PELA DETENTORA DA ATA: 
Nome: ADRYANO LUCCAS MEDEIROS DE ASSIS 

Cargo: Gerente 

RG nº 7.427.695 e CPF nº 072.180.034-35 
E-mail: pregaoeletronico@drogafonte.com.br contrato@drogafonte.com.br 

 
 

Assinatura: ______________________________________________________ 
 

GESTOR(ES) DA ATA: 

Nome: MARIA SUELI ROCHA LONGHI 
Cargo: SECRETÁRIA DE SAÚDE 

CPF: 400.951.267-91 RG: 4.847.804-0 
 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob suas responsabilidades: Fiscais 

 
Nome: Maycon Marques Sepúlveda 

Cargo: Chefe de Seção de Farmácia do Hospital Municipal 
RG n° 44.857.772-0, e do CPF n° 351.388.248-30 

 

 
Assinatura: ______________________________________________________ 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

mailto:saude.secretario@itapira.sp.gov.br
mailto:pregaoeletronico@drogafonte.com.br
mailto:contrato@drogafonte.com.br
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE ITAPIRA 

CNPJ: 45.281.144/0001-00 
DETENTORA DA ATA: DROGAFONTE LTDA ME 

CNPJ Nº 08.778.201/0001-26 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 09/2026 

DATA DA ASSINATURA: 05/01/2026 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

MEDICAMENTOS DESTINADOS PARA A FARMÁCIA DO CAIS, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E 
HOSPITAL MUNICIPAL DE ITAPIRA/SP. 

VALOR (R$): 481.726,70 (QUATROCENTOS E OITENTA E UM MIL, E SETECENTOS E VINTE E 

SEIS REAIS, E SETENTA CENTAVOS). 
 

Declara(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

Itapira, 05 de Janeiro de 2026. 
 

 
 

_________________________________________ 

 SRA. MARIA SUELI ROCHA LONGHI 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
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